
Município de Bau'a do Corda
Estado do Matatt)tão

LEI N' 1000, DE 25 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre a nomenclatura de Praça e Arena
pública, tocali=ada na BR-226, bairro Vila Nett=in no
município de Bati'a do Corda, Estado do Àdarttnltão. ''

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA ])O CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulga a seguinte Lei:

Art. I' - Passa a denominar-se "PRAÇA E ARl:NA PREFEITO MANOEL
MARÇANO DE COUSA", a praça pública, localizada na BR-226, bairro Vila Nenzin, no
município de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Art. 2' - A prefeitura municipal, através do setor responsável, deverá providenciar
o emplacamento da praça, confom)e acima descrito.

Art. 3' - Esta lei entra eln vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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